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PROJETO DE LEI Nº 23/2026 

 

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA FRANCISCO MARTINS 
JOAQUIM, NO LOTEAMENTO PARQUE ESPLANADA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua FRANCISCO MARTINS JOAQUIM, a atual Rua Projetada 2, 
localizada no Loteamento Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de fevereiro de 2026. 

 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 
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JUSTIFICATIVA 
 

Francisco Martins Joaquim nasceu em 20 de maio de 1924, foi comerciante, católico 
atuante e figura amplamente conhecida e respeitada no Município. Ao longo das décadas de 1970 
e 1980, exerceu papel de destaque como membro e diretor da Comunidade São Vicente de Paulo, 
instituição voltada ao amparo de pessoas em situação de vulnerabilidade social, contribuindo de 
forma direta com ações de auxílio alimentar, cuidados com a saúde e promoção da dignidade 
humana. 

Profissionalmente, dedicou toda a sua vida ao ofício de cabeleireiro e barbeiro, exercendo 
a atividade no centro de Votuporanga, onde construiu uma trajetória marcada pela excelência e 
pelo compromisso com a profissão. Participou de diversos campeonatos regionais de cortes e 
penteados, obtendo expressivas colocações entre o primeiro e o terceiro lugar, levando, com 
orgulho, o nome de Votuporanga a diferentes municípios da região. 

Destaca-se, ainda, por ter sido um dos pioneiros na formação e capacitação de novos 
cabeleireiros, transmitindo conhecimentos técnicos e profissionais a diversas gerações, 
contribuindo para o desenvolvimento da atividade no município e região. 

No âmbito familiar e educacional, foi responsável pela formação de duas filhas professoras 
da rede municipal de ensino, ambas reconhecidas e homenageadas pelo Poder Público Municipal 
por sua excelência no exercício do magistério, o que reforça os valores de educação, dedicação e 
serviço à coletividade cultivados no seio familiar. 

Mesmo em idade avançada, Francisco Martins Joaquim manteve-se ativo na vida social, 
participando de campeonatos de truco em Votuporanga e região, destacando-se também nessa 
atividade e fortalecendo os laços comunitários e culturais do município. 

Foi casado com a Senhora Malvina, sendo pai de Leonilda, Aparecida e Leandro, deixando 
como herança não apenas sua família, mas um exemplo de cidadania, trabalho, solidariedade e 
amor à cidade de Votuporanga. 

Diante de sua trajetória ilibada e das relevantes contribuições prestadas à comunidade, 
entende-se justa e oportuna a homenagem ora proposta, perpetuando seu nome na história do 
Município por meio da denominação de via pública. 

 
 
 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 
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ANEXO ÚNICO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, DÉBORA CAMARA ROMANI, portadora do CPF nº 042.607.528-55, na qualidade de proponente 
da denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, 
FRANCISCO MARTINS JOAQUIM, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 
1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 2 de fevereiro de 2026 
 

DÉBORA CAMARA ROMANI 
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